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Vigilantes aceitam proposta de 
reajuste salarial de 3,20% para 

1º de janeiro

DISTRITO FEDERAL

CNTV/

Categoria assegura manutenção de planos de saúde e odontológico

Nessa terça-feira, 17 de dezembro, realizamos 

uma assembleia geral dos vigilantes no Conic. A 

categoria aprovou, por unanimidade, a proposta 

do sindicato patronal, fruto de oito rodadas de 

negociação para a campanha salarial de 2020, e 

os vigilantes já começarão o ano de 2020 com 

os salários reajustados.

O Sindicato dos Vigilantes fez valer e 

garantiu todas as cláusulas da convenção em 

vigor, como os planos de saúde e odontológico 

e obteve o reajuste salarial de 3,20% e para o 

tíquete alimentação, que passará para R$ 37,50.
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O mais importante é que conseguimos 
manter as cláusulas de benefícios da convenção 
coletiva anterior, com a manutenção dos planos 
de saúde e odontológico, fundo indenizatório e 
da cláusula de continuidade. Todas essas são 
conquistas desse sindicato.

 A manutenção das conquistas é muito 
significativa porque foi alcançada em um 
momento de extrema dificuldade para os 
trabalhadores, que vivem sob o comando 
do governo do capitão capiroto. Um governo 
anti-trabalhador, que extermina os direitos 
trabalhistas, que reajusta o valor do salário 
mínimo abaixo do índice da inflação. 

Os patrões ainda insistiram muito na 
tentativa de empurrar para os vigilantes a cesta 
básica ao invés do auxílio alimentação, mas 
não aceitamos em hipótese alguma que essa 
ideia absurda viesse à mesa de negociações.

Não aceitamos a retirada de conquistas 
desse sindicato – e são muitas, vocês sabem.

Na avaliação do companheiro Paulo 
Quadros, presidente do sindicato, após um 
ano de batalhas, foi uma grande vitória para 
os vigilantes esse consenso entre patrão e 
trabalhador.

Nesse ano, começamos o processo da 
campanha salarial mais cedo, e demos início às 
mesas de negociação e obtivemos êxito. Desta 
forma, antes da nossa data-base, 1º de janeiro, 
já estamos com nossa convenção coletiva 
pronta para ser assinada.

E, após muita luta, mais uma vez, os vigilantes 
saem vitoriosos.

É o fato da proposta ter sido aprovada por 
unanimidade, somente comprova que fazemos 
parte de uma categoria consciente e unida, os 
vigilantes do Distrito Federal.

Chico Vigilante - Deputado distrital (PT)
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Audiência define prazos para solução 
do processo dos vigilantes da Ronda 

Vigilância e Segurança Ltda, que 
prestavam trabalho no DETRAN-RO

Em audiência realizada na 4ª Vara do Trabalho 
de Porto Velho, Sindicato, MPT e Empresas as 
negociações não avançaram muito em relação 
ao processo que determina o pagamento dos 
trabalhadores da Ronda Vigilância, nos postos 
do DETRAN.

O SINTESV-RO foi enfático em dizer que não 
concorda com a liberação de qualquer valor 
do dinheiro já depositado a outros credores 
que não sejam os vigilantes já vinculados ao 
processo O Sindicato autor informa que os 
valores depositados pelo Detran devem ser 

liberados aos vigilantes vinculados ao presente 
processo, “conforme constantes nas planilhas 
já anexadas aos autos. Deixando claro, a 
discordância da liberação de qualquer valor 
em favor de outros credores da 1ª reclamada 
antes do pagamento do credito integral relativo 
ao presente processo”. Diante do impasse, a 
Justiça determinou um prazo de cinco dias para 
que o Sindicato e as Empresas se manifestem e 
um prazo de dez dias para que o MPT também 
se manifeste.

CONFIRA ATA DA AUDIÊNCIA NA ÍNTEGRA
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4ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0000597-
20.2015.5.14.0004 Em 12 de dezembro de 2019, na sala de sessões da 4ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO VELHO/RO, sob a direção da Exma. Juíza VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS, realizou-se 
audiência relativa a Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000597-20.2015.5.14.0004 ajuizada 
por SIND.TRAB.SEG.VIG.TRANSPORTES VALORES CURSOS FORMACAO DE VIG.EST.RONDONIA em face 
de RONDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. Às 12h06min, aberta a audiência, foram, de ordem da 
Exma. Juíza do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o Presidente do Sindicato, Sr (a). PAULO 
TICO FLORESTA, acompanhado (a) do(a) advogado(a) Dr (a). FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES, 
OAB/RO nº 1940.Presente o sócio do(a) executado(a) RONDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, Sr 
(a). SAMUEL DE ARAUJO, desacompanhado(a) de advogado. Presente o preposto do executado 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, Sr. DANIEL FRANZ CAMPO SOUZA VARELA GREGÓRIO 
acompanhado do(a) advogado(a), Dr (a). DEUZENI DE FREITAS SANTIAGO OAB/RO n° 2217 e 
Dr.(a) FERNANDO NUNES MADEIRA OAB/RO n° 4595 .Ausente o executado ADVOCACIA GERAL DA 
UNIAO. Presente a procuradora do Ministério Público do Trabalho Dra. MARINA ROCHA PIMENTA. 
Registra-se a presença dos seguintes advogados:- Dr. ROMILTON MARINHO VIEIRA OAB/RO n° 633 
representando, dentre outros, os interesses do trabalhador LOGIALDO TORRES GIL, que possui 
demanda em desfavor da 1ª reclamada.-Dr. LEONARDO FERREIRA DE MELO OAB/RO n° 5959, 
representando os interesses dos trabalhadores VANDERLENE BATISTA DE SOUZA e ANDERSON 
BATISTA DE SOUZA que possuem demanda em desfavor da 1ª reclamada. Registra-se a presença 
da acadêmica de Direito LUISA FERNANDA DE ALMEIDA MORAIS.CONCILIAÇÃO PREJUDICADAO 
Sindicato autor informa que os valore os depositados pelo Detran devem ser liberados aos 
vigilantes vinculados ao presente processo, conforme constantes nas planilhas já anexadas aos 
autos. Refere ainda, que não concorda com a liberação de qualquer valor em favor de outros 
credores da 1ª reclamada antes do pagamento do credito integral relativo ao presente processo. 
Requer por fim requer prazo para manifestação sobre a petição de Id. 43ca0d4 protocolado pelo 
3º interessado que representa interesses de outros trabalhadores com créditos trabalhistas 
pendentes de pagamento e com penhora no rosto dos presentes autos, bem como sobre decisão 
acerca de valores já liberados, especificamente quanto ao alvará constante no Id. 93b734a. Defiro 
o prazo comum de 5 dias para o Sindicato autor, para as reclamadas, querendo, se manifestem 
sobre a petição de Id.43ca0d4.Escoado o prazo das partes, intime-se o Ministério Público do 
Trabalho para manifestação, no prazo de 10 dias. Registra-se que a 1ª e 2ª reclamadas concordam 
com a liberação exclusiva dos créditos depositados nesta ação em favor dos trabalhadores 
substituídos e de seus procuradores. Esclarece a 2ª reclamada que tal concordância decorrem 
do risco de aumentar a sua condenação subsidiária. Diante da complexidade da presente 
demanda e da necessidade de uma análise minuciosa, especialmente considerando que já 
houve decisões de muitos Juízes neste processo, venham os autos conclusos para deliberação, 
após escoado os prazos supra deferidos quanto ao pedido de liberação dos valores e análise dos 
demais requerimentos formulados, inclusive por terceiros interessados. Ainda determino que a 
Secretaria da Vara providencie uma planilha discriminando as penhoras realizadas nos presentes 
autos onde deve constar o nome das partes, dos processos, a Vara a que estão vinculados, o 
valor do crédito devido e a data da constituição deste. Cientes os presentes. Audiência encerrada 
às 13h43min. VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS Juíza do Trabalho

Fonte: Sindicato dos Vigilantes de Rondônia
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PROCESSO DA PEDROSO: UM GRANDE PRESENTE 
DE FINAL DE ANO PARA QUASE 400 VIGILANTES!!!

É com enorme satisfação que o Sindivigilantes 
do Sul e a sua assessoria jurídica, o escritório 
Young, Dias, Lauxen & Lima, informam que, 
depois de muitos anos de luta, de longos e 
grandes embates jurídicos, especialmente 
recursos do Banco do Brasil, condenado como 
responsável subsidiário pelo pagamento dos 
créditos de vários vigilantes da massa falida da 
Vigilância Pedroso, foi construída e consolidada 
uma solução para este processo, tendo o 
mesmo   alcançado um final feliz para quase 
400 trabalhadores!

Os esforços do sindicato e de sua assessoria 
jurídica, foram no sentido de sensibilizar o 
Banco do Brasil de que não deveria mais 
insistir em prolongar o processo, que iniciou lá 
em 2008.

A negociação se desenvolveu por mais de seis 
meses. Um fator muito positivo é de que foram 
preservados os valores dos trabalhadores, sem 
renúncia de créditos, tampouco deságios.

Os valores já foram homologados pelo vice-
presidente do TRT4. Assim, serão beneficiários 
deste processo cerca de 396 vigilantes (veja a 
lista no final).

O dia para o recebimento será informado logo 
em seguida, faltam apenas alguns detalhes.

Importante esclarecer que o processo seguirá 
correndo para 13 trabalhadores. Em relação 
a estes, o banco alega que entraram com 
processos individuais cobrando os mesmos 
pedidos. A Justiça irá decidir sobre estes casos!

Também para outros 77 trabalhadores que 
a justiça entendeu que a responsabilidade é 
só da Pedroso, tendo em vista que não teriam 

trabalhado no posto do Banco do Brasil. Em 
relação a estes o processo também seguirá 
tramitando.

COMO FAZER PARA RECEBER OS CRÉDITOS?
Ainda que estejam se aproximando o recesso 

e os feriados de final de ano, o sindicato e a 
sua assessoria jurídica estão trabalhando 
fortemente para a mais rápida liberação 
dos créditos em favor dos trabalhadores 
beneficiários.

1- Os pagamentos serão realizados mediante 
cheques nominais.

2- Cada trabalhador deverá informar dados, 
como número do CPF, carteira de trabalho, PIS 
e data de admissão na Pedroso.

3- Ao final, cada um assinará o termo onde 
constará o seu crédito líquido

4- Diretores do sindicato e advogados 
atenderão, nos dias a serem previamente 
informados, e também circularão pelo interior 
para a entrega dos cheques.

5- Não será permitida a entrega de cheques 
a terceiros.

6- Caso o trabalhador beneficiário esteja 
impedido de se locomover, esteja em viagem ou 
mesmo em caso de falecimentos, a entrega dos 
cheques será analisada caso a caso. Havendo 
dúvidas, será solicitada autorização judicial 
para a realização dos pagamentos.

Em respeito ao sigilo das informações, 
os valores de cada trabalhador não seão 
disponibilizados no site do sindicato, tampouco 
a terceiros.

“A diretoria do Sindivigilantes do Sul está 
muito feliz com um Final de Ano melhor para 
esses trabalhadores que terão um dinheiro 
extra no bolso pois, com todas as dificuldades 
que temos hoje, certamente muitos com 
problemas financeiros e desemprego, a gente 
pode comemorar e  dar os parabéns a todos 
esses vigilantes por essa grande vitória”, disse 
o presidente Loreni Dias.

“Parabéns à nossa assessoria jurídica por 
mais essa vitória nos tribunais, que significa 
mais uma grande conquista para a categoria”, 
completou o presidente.

Listagem disponível no site da entidade.
Fonte: Sindivigilantes do Sul

Presidente Loreni Dias e Arthur Dias Filho, da assessoria 
jurídica

RONDÔNIA
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BC quer ampliar concorrência 
de caixas eletrônicos

Os clientes de bancos tradicionais e dos 
digitais poderão sacar dinheiro em caixas 
eletrônico de qualquer instituição financeira. 
Esse é o objetivo do Banco Central (BC), ao 
lançar uma consulta pública que altera o 
regulamento da modalidade de arranjo de 
pagamento de “saque e aporte” do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro (SPB). Atualmente, as 
regras do sistema de caixas eletrônicos, como 
custos e tarifas, não são regulamentados pelo 
BC.

“Hoje, as condições de prestação desses 
serviços são estabelecidas por meio de 
contratos comerciais entre as operadoras de 
caixas eletrônicos e as instituições financeiras 
e de pagamento, e não são submetidas à 
aprovação do Banco Central”, nota o BC. Após a 
consulta pública e a regulamentação, a ideia é 
que esses arranjos de saque e de aporte passem 
a ser regulados pelo BC. A regulamentação 
também garantirá a interoperabilidade, ou seja, 
o cliente de um banco poderá acessar serviços 
de caixa eletrônico de outro.

Cliente de um banco poderá acessar serviços de outro
“Os bancos digitais e as instituições de 

pagamento fazem extensivo uso dos canais 
de atendimento eletrônicos, mas dispõem 
de limitada presença física, o que prejudica 
os serviços de saque e de aporte nas contas 
que eles oferecem a seus clientes. Embora os 
caixas eletrônicos e assemelhados não sejam 
as únicas formas de ingresso e de saque dos 
recursos nessas contas, o dinheiro ainda 
é a forma pagamento utilizada com maior 
frequência por cerca de 60% da população 
brasileira, o que sugere que a demanda por 
saque e por aporte em espécie ainda persistirá 
por um certo tempo”, acrescentou o BC, em 
nota.

Nesse contexto, complementa o BC, há 
evidências de que os bancos digitais, os 
emissores de moeda eletrônica e mesmo 
bancos tradicionais de menor porte, por não 
disporem (ou disporem de forma muito limitada) 
de canais de atendimento presenciais, têm 
enfrentado custos elevados para dar acesso 
a esses serviços para seus clientes. “Com a 
nova regulação, proposta pelo BC, espera-se 
corrigir essa distorção, nivelar as condições 
concorrenciais entre agentes e aumentar a 
competição no Sistema Financeiro Nacional e 
no SPB”, esclarece a nota. A consulta pública 
ficará disponível para receber sugestões até o 
dia 14 de fevereiro de 2020.

Fonte: Agência Brasil
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VIGILANTES SERVIS: NÃO CUMPRIU A CCT 

(TROCA UNIFORME): MULTA PARA O VIGILANTE

É NOVIDADE DE NATAL PARA 92 VIGILANTES. 
• SABADO, 21, ÀS 8H30, NO SINDICATO É A 

ENTREGA DOS CHEQUES
Afirmamos e cumprimos: já está garantido 

para o próximo sábado, dia 21/12, das 08h30 
às 11h30, no Sindicato, a entrega dos Cheques 
de Natal para 92 colegas Servis Segurança. Isto 
mesmo: as vésperas do Natal. 

Os cheques são resultado de uma das diversas 
Ações Trabalhistas que o Sindicato protocolou 
na Justiça contra a maioria das empresas entre 
2014 a 2016 cobrando o cumprimento da CCT 
que obriga a troca de uniforme/farda (calça, 
camisa, sapato - dois jogos) a cada 6 meses ou 
realização de exame médico anual (ASO), como 
manda a lei, com pagamento de multa em favor 
do vigilante pelo descumprimento.

No caso deste processo contra a Servis 
(fardamento), a justiça deu razão ao Sindicato 
e 92 Vigilantes estão incluídos e serão 
beneficiados com valores em seu benefício. 

Os recursos já chegaram ao Sindicato e 
os cheques ficarão prontos para entrega no 
próximo sábado (21). 

São colegas que estavam na empresa no 
ano de 2016 e os nomes estarão disponíveis 
no Sindicato e divulgados em redes sociais até 
quarta-feira, dia 18. 

Você que é ou foi Servis em 2016, fique ligado. 
Outras empresas também estão “no pau”. A 

luta é para que cumpram as regras e respeitem o 
trabalhador. Não cumpriu, o Sindicato processa 
e pede a justiça que obrigue o cumprimento e 
multe em favor do trabalhador. 

Os patrões e a turma pelega e de rabo preso 
com eles não gostam que o Sindicato lute e 
beneficie o trabalhador. 

Mas nosso compromisso é este: lutar pelo 
direito do vigilante, combater os caloteiros, 
quebrões e quem não respeita o trabalhador 
e seu direito, penalizando em beneficio do 
vigilante. 

Quem não quer “pagar pra ver”, cumpra a lei, 
a CCT e respeite o trabalhador! 

SINDICATO É PRA LUTAR. SEM PELEGO, SEM 
PATRÃO! 

Fonte: SINDVIGILANTES/BA
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